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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                           PL 112/2023 

 

A autoria da presente Proposição é do Nobre Vereador João Donizeti Silvestre. 

    

Trata-se de Projeto de Lei que “Inclui o inciso XXXVII, à redação do artigo 2º da Lei 

nº 9.551, de maio de 2011, que dispõe sobre a proibição à prática de maus-tratos e crueldade 

contra animais no Município de Sorocaba”.   

  

De plano, destaca-se que este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

ordenamento jurídico, com base nos fundamentos que se seguem: 

 

Constata-se que este PL visa estabelecer nova hipótese de maus-tratos a animais, para 

fins de aplicação das penalidades da Lei Municipal nº 9.551, de 04 de maio de 2011, vejamos:  

 

Art. 1º Fica incluído o inciso XXXVII e suas alíneas ao artigo 2º da Lei 9.551, maio 

de 2011, com a seguinte redação:  

XXXVII – A distribuição de quaisquer animais, domésticos ou silvestres, a título de 

brinde, promoção, rifas ou sorteios, em eventos públicos ou privados, sejam estes de 

caráter recreativo, comercial, cultural, religioso, escolar ou científico.  

[...] 

 

No aspecto formal, nota-se que o PL em questão não trata de matéria de iniciativa 

legislativa reservada ao Chefe do Executivo, visto que não há qualquer ato de ingerência 

concreta nas atribuições dos órgãos ligados à Prefeitura, bem como a matéria não está 

elencada no rol do art. 38, e incisos, da Lei Orgânica Municipal; não havendo que se falar em 

violação à Separação de Poderes. 

 

Por seguinte, no aspecto material, a Lei Orgânica do Município, ao tratar do assunto, 

o art. 33, I, “e”, estabelece que o Município, suplementará as legislações federais e 

estaduais, no que diz respeito à proteção ao meio ambiente, em consonância com a 

Competência Material Comum dos entes políticos, de proteger o meio ambiente, conforme 
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o art. 23, VI, da Constituição Federal; além da já ampla e aceita possibilidade de o Município 

legislar suplementarmente, observado o interesse local, em questões de proteção ambiental.   

 

Ainda no aspecto material, salienta-se que a proposta enaltece o bem-estar animal, 

pensamento desenvolvido por Peter Singer, no qual não há abolição da interferência do homem 

sobre o animal, mas sim, um tratamento digno, cuidadoso, que até admite o seu uso pelos 

humanos, mas desde que de forma excepcional, com o menor sofrimento possível. 

 

Ademais, há de se ressaltar que a posição mais atual do Judiciário, tanto no âmbito 

do Tribunal de Justiça de São Paulo, quanto do Supremo Tribunal Federal, é no sentido da 

POSSIBILIDADE DE O MUNICÍPIO LEGISLAR SOBRE PROTEÇÃO AMBIENTAL, 

tendo em vista o interesse local, e a suplementação da legislação pátria: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE ESTADUAL. LIMITES DA COMPETÊNCIA 

MUNICIPAL. LEI MUNICIPAL QUE PROÍBE A QUEIMA DE PALHA DE 

CANA-DE-AÇÚCAR E O USO DO FOGO EM ATIVIDADES AGRÍCOLAS. 

LEI MUNICIPAL Nº 1.952, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995, DO MUNICÍPIO DE 

PAULÍNIA. RECONHECIDA REPERCUSSÃO GERAL. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 23, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, Nº 14, 192, § 

1º E 193, XX E XXI, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO E 

ARTIGOS 23, VI E VII, 24, VI E 30, I E II DA CRFB. 1. O Município é competente 

para legislar sobre meio ambiente com União e Estado, no limite de seu interesse 

local e desde que tal regramento seja e harmônico com a disciplina estabelecida 

pelos demais entes federados (art. 24, VI c/c 30, I e II da CRFB).  

(STF. RE nº 586.224/SP-RG, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 

8/5/15 – Tema 145). (g.n.) 

 

Deste modo, já existindo Legislação Federal e Estadual que abrangem, de certa forma, 

a matéria, cabe destacar que o PL em questão (assim como a Lei Municipal 9.551, de 2011), 

serão suplementares, observando a competência municipal administrativa designada no 

art. 9º, da Lei Complementar Nacional nº 140, de 08 de dezembro de 2011, que fixa normas 

de cooperação entre os entes políticos em matéria ambiental:  

  

Art. 9º  São ações administrativas dos Municípios:   

(...)  
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XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 

métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o 

meio ambiente, na forma da lei;   

  

Logo, verifica-se também que a proposta não abrange os casos de “doação” de 

animais, o que por se tratar de institui jurídico de natureza civil, atrairia a competência privativa 

da União para legislar sobre a matéria (art. 22, I, da Constituição Federal). 

 

Tão só, em prol da melhor técnica legislativa, recomenda-se a correção do art. 1º PL, 

acerca do termo “e suas alíneas”, já que o inciso que se pretende incluir não contém alíneas.  

 

Sublinha-se que a eventual aprovação desta Proposição dependerá de manifestação 

favorável da maioria simples, conforme o art. 162 do Regimento Interno. 

 

Ante o exposto, nada a opor.  

 

Sorocaba, 24 de abril de 2023. 

 

LUCAS DALMAZO DOMINGUES 

Diretor de Divisão de Assuntos Jurídicos  


